
Olá,
colega do
Mcom!



Você sabia que, no mês passado, a Lei Geral de Proteção Dados Pessoais completou 2
anos em vigor?! 

 
Por isso, eu vim aqui falar um pouquinho sobre a base dessa Lei, ou seja, sobre os

seus sete fundamentos:



FUNDAMENTOS 
DA LGDP

AUTODETERMINAÇÃO
INFORMATIVA

RESPEITO À
PRIVACIDADE

DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E DIGNIDADE

LIVRE INICIATIVA,
CONCORRÊNCIA E

DEFESA DO
CONSUMIDOR 

DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E

TERCNOLÓGICO E A
INOVAÇÃO

INVIOLABILIDADE DA
INTIMIDADE DA HORNA E

DA IMAGEM

LIBERDADE DE
EXPRESSÃO, DE
INFORMAÇÃO DE

COMUNICAÇÃO E DE
OPINIÃO



O princípio da autodeterminação informativa pode
ser assim explicado:



Agora que você já sabe quais os
fundamentos da LGPD, conto com a sua

ajuda para disseminar a cultura da proteção
de dados pelo nosso Ministério, ok?

 
 

Até a próxima!

 
 




